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LEI MUNICIPAL nO 1.819/2008, de 9 de maio de 2008.

Acrescenta alínea ao 11° do artigo 1°,da Lei Mu~
nicipal n.O72/97, de 4 de agosto de 1997, que
''Jnstituio Calendário de Eventos Culturais e Tu~
rísticos do Municipio".

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1° É acrescentada alínea ao ã 10 do art. 10 da lei Municipal n.o

72/97, de 4 de agosto de 1997, que "Institui o Calendário de Eventos Culturais e Turísti-
cos do Munic[pio'~,com a se-9uinteredação:

"Art. 1° .
..., .

-S 1° .

47) DIA INTERNACIONAL DA DANÇA, a ser realizado anualmente, no dia
29 de abril, pela Associação Pró-dança de Novo Hamburgo."

Art. Esta lei entra em vigor na data de suapublicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
{nove) dias do mês de maio do ano de 2008.

Re-9istre-see Publique-se.

OANT6NIO
de Administra_ção

NOVO HAMBURGO, aos 9

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
"Doe Medula Óssea, Salve Uma Vida, informe-se pelo fone 0800-8832323"


